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O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Prometeu o senhor Primeiro-Ministro em Dezembro de 2015 que a maioria do capital da TAP iria

voltar para o Estado.

Sabemos que assim não foi, como é aliás público e manifesto, e nem era preciso ouvir o

constitucionalista Vital Moreira afirmar que “A TAP já não é uma empresa pública” para o saber.

De facto a reversão do processo de privatização da TAP foi feita com algumas originalidades

como a da repartição do capital social entre público e privado em 50% para cada parte, criando

uma situação de empate na estrutura acionista, potencial geradora de impasses futuros em caso

de discordância entre os seus membros.

No entanto, o governo socialista veio objectar, invocando o estabelecido ‘voto de qualidade’ do

presidente do conselho de administração da TAP que é indicado pelo Estado, - apesar de os

membros indicados pelo Estado não terem funções executivas e da delegação de poderes da

comissão executiva que é privada, - e argumentando que manteria na esfera pública a

capacidade de decisão em relação a algumas matérias.

Segundo o Jornal Económico de 19 de janeiro, «O sindicato dos tripulantes da TAP alega ainda

que nas diversas reuniões tidas com Guilherme W. d’Oliveira Martins, o secretário de Estado

das Infraestruturas “reiteradamente garantiu que não haveria denúncia do acordo de empresa

dos tripulantes de cabine da TAP Air Portugal”, uma garantia que “foi reforçada por Miguel

Frasquilho, presidente do conselho de administração da TAP”.»

Face ao exposto, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os

deputados abaixo assinados do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata vêm

endereçar as seguintes questões ao senhor Primeiro-Ministro, através de V. Exa:



1 - Deu o senhor Secretário de Estado alguma garantia ao SNPVAC?

2 - Confirmou ou reforçou o senhor Presidente do conselho de administração da TAP essa

garantia ao SNPVAC?

Palácio de São Bento, 16 de fevereiro de 2018

Deputado(a)s

JOEL SÁ(PSD)

ANTÓNIO COSTA SILVA(PSD)

LUÍS LEITE RAMOS(PSD)

PAULO RIOS DE OLIVEIRA(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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